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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 251, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.953. 

Dispõe sôb1:-e abertui'a. de crédito esp ecial 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA,, Pre feito Municipal de Assis,, 
usando das atribuições quE� me são conferidas por lei,, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanclóno 
a seguint; e lei: 

.Artigo H! - Fica aberto, na Diretoria de Conta.bilida.de, um crédito es
pecial de C:: $ 2.400,, 00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros) J 

# 
destinado ao pagamento de diferença de sala.rio a que tem 
direi to o Snr •. Lazaro de Campos,, Fiscal de Rendas • 

� # # 
Artigo 2Sl! - O valor do preisente credito sera coberto com os recursos 

financeiros pr•ovenientes do excesso de arrecadação que se 
verlf icar no c:orrente exer c 1c1o . 

Artigo 30 - Esta lei entra.ré. em vigor na data de sua publicação,, revo

gadas as dispo.slções em contrário. 
Prefeitura Mur�cipal de Assis, 23 de novembro de 1.953. 

-O� � 
Antonio Vianna Silva ��=�:i:o :�7 

.-<-!!:1:� Nobile 
Diretor Administrativo 

Publicada. na Diretoria Adr!linistratlva da Prefeitura, 
I' 

��� 
--- · ·· · ·  Euclydes Nobil/ ... . . 

. 
Diretor Administrativo 

23 de novembro de 1.953. 
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